
OF. GABPREF/DALE N° 1 !Iço /2020 	 Belo Horizonte,` /07/2020 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 346/2018 — Vereador Carlos Henrique 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 346/2018, de autoria do Vereador Carlos  

Henrique, que solicita informações referente ao Convênio firmado entre a Vale S/A e a Prefeitura de 

Belo Horizonte em dezembro de 2010. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura manifestou-se por meio do 

Ofício SMOBI N° 251/2020, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

1.\ 
Guil 	e Souza Barcelos 
Diretoria • e Acompanhamento Legislativo em exercício 

Gabinete do Prefeito 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
?, 	DE BELO HORIZONTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

SMOBI N.° 251/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Belo Horizonte, 20 de julho de 2020. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para atualizar as intbrmações do oficio SMOBI 521/18, referente ao 

Requerimento de Comissão n°346/2018, de autoria do Vereador Carlos Henrique, que solicita 

informações sobre o Convênio firmado entre a Vale S/A e a PI3FI em dezembro de 2010, que 

permitirá a construção de espaços públicos para uso dos moradores da região Horto até Caetano 

Forquim. 

Seguem informações. conforme manifestação da Gerência de Controle de Empreendimentos da 

SUDECAP: 

2330 : L1-S-ESP-18 : Trecho Ferroviário Horto-Florestal - Complexo Esportivo do 

l'ompéia 

Em elaboração de projeto através do contrato DJ-059/19 - CORSI, com prazo de término 

previsto para nov/2020. Também em processo de Parcelamento do Solo e Licenciamento 

Ambiental. 

2331: L1-S-OUT-18 : Trecho Ferroviário Horto-Florestal - URPVs Copasa, Pompeia e Boa 

Vista 

• URI'V Copasa: Contrato para execução da obra publicado (D.1-054/19 - M Borges). 

Aguarda emissão da Ordem de Serviço, porém está pendente a obtenção de alvará de 

construção, que depende da conclusão do parcelamento do solo e do licenciamento 

urbanístico-ambiental que encontrou uma restrição frente ao Plano Diretor do 

Município para implantação na área pretendida. 

Ao Senhor 

Guilherme de Souza Barcelos 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo 

Gabinete do Prefeito 

Rua G tiajajaras. I.107 - 18° andar - Centro t3elo 1 torizonte Minas Gerais 30.180-100 
Tel.: (31) 3277-5010 



PREFEITURA MUNICIPAL 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DE BELO HORIZONTE 

SMOB1 N.° 251/2020 (continuação 2/2) 

• URPV Pompéia: Projeto concluído. Orçamentação da Obra a iniciar (aguarda 

priorização e disponibilidade de orçamentista). 

• URPV Boa Vista: Contrato para execução da obra publicado (1)J-054/19 - M Borges). 

Aguarda emissão da Ordem de Serviço, porém está pendente a obtenção de alvará de 

construção, que depende da conclusão do parcelamento do solo (processo em 

andamento e prazo depende da SUREG). 

1114 : I1 -S-MOB - 12 : Trecho Ferroviário Horto - Florestal - Parque Linear Ferroviário 

Leste 

Projeto concluído. km elaboração de orçamentação. 

Atenciosamente, 

JOSUI1 	VALADÃO 

Secretário Municirial de Obras e lnfraestrutura 

Rua Guajajaras, 1.107 - 18° andar Centro Belo Horizonte Minas Gerais 30.180-100 
I el.: (31) 3277-5010 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. GABPREF/DALE N° I 	/2020 	 Belo Horizonte, a7 /07/2020 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 81/2020 — Vereador Carlos Henrique —

encaminhado pelo ofício Of. DIRLEG N° 239/20, de 14/02/2020. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 81/2020, de autoria do Vereador Carlos 

Henrique, que solicita informações sobre o Ponto de Controle (PC — Ponto Final no Bairro) da 

Linha 4111 (Dom Cabral/Anchieta), localizado na Avenida Trinta e Um de Março, na altura do n° 

520, bairro dom Cabral. 

Consultada, a Empresa de Transporte e Trânsito de Belo Horizonte S/A — BHTrans —

emitiu resposta por meio Ofício BHTRANS — DPR / GAB-PREF N° 370/2020, conforme cópia 

anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Guil 	de Souza Barcelos 
Di r tori de Acompanhamento Legislativo em exercício 

Gabinete do Prefeito 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 
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PREFEITURA 
BHTRANS 
	 BELO HORIZONTE 

BHTRANS — DPR / GAB-PREF N° 	/2020 
Belo Horizonte, 	de julho de 2020 

Assunto: Requerimento de Comissão 081/2020 — Vereador Carlos Henrique 
Resposta OF DIRLEG 239 — ref PC linha 4111 

Prezada Senhora, 

Com nossos cumprimentos, e em resposta ao ofício DIRLEG acima referenciado, 
acerca do Ponto de Controle da linha 4111 — Dom Cabral/Anchieta, localizado na Av. 
Trinta e Um de Março, altura do n° 520, no Bairro Dom Cabral, encaminhamos o 
Parecer Técnico DRO 071/20, de 17 de março de 2020. 

Atenciosamente, 

Celio Freita Bo 	da — BT 000120 
Pre . cYnte  - DPR 

Empresa de Transporte e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS 

A Senhora 
Anita Carmela Militão de Pascali 
Diretoria Técnica Legislativa 1 Gabinete do Prefeito 
Av. Afonso Pena, 1212 — 2° andar 1 Centro 
30130-003 — BELO HORIZONTE - MG 



PARECER TÉCNICO BHTRANS/DRO/GARNP N° 071/2020, 
DE 17 DE JULHO DE 2020 

Assunto: Requerimento de Comissão n° 81/2020 — Vereador Carlos 
Henrique à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Transporte 
e Sistema Viário 

Referência: TAG 207208 — Oficio DIRLEG n° 239/20, da CMBH, 
referente à aprovação do Requerimento de Comissão n° 81/2020 

TAG 207208 

Em resposta ao ofício DIRLEG n° 239/20, da CMBH, referente à aprovação do 

Requerimento de Comissão n° 81/2020, que solicita informações sobre o Ponto de Controle 
da Linha 4111 ( Dom Cabral / Anchieta ), localizado na Avenida Trinta e Um de Março, na 
altura do número 520, no Bairro Dom Cabral, a Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte - BHTRANS informa que os procedimentos para implantação de ponto de 
controle — PC fundamentalmente requer uma área que permita a instalação de cabine 
sanitária para utilização pelos operadores e o tráfego de passagem de transeuntes. 

O layout das cabines sanitárias segue as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho 
sendo a aprovação do projeto e licenciamento para a obra em logradouro público de 
responsabilidade da Subsecretaria de Regulação Urbana - Prefeitura de Belo Horizonte, 
SUREG - PBH. 

A implantação, utilização e manutenção da limpeza das cabines sanitárias é de 
responsabilidade do consórcio operador da linha junto ao Sindicato de Transporte de 
Passageiros de Belo Horizonte - SETRA-BH. 

Referente à implantação da cabine sanitária no PC da linha 4111 informamos que em 
06/03/2020 a empresa procedeu a readequação do projeto da cabine sanitária em 
conformidade com as normas da SUREG - PBH, que foi aprovado pelo engenheiro da 
PBH, Sr. Fernando Vergara, após vistoria realizada em 12/03/2020. 

Mediante o parecer favorável da PBH, a Viação Anchieta, requerente no processo, foi 
orientada a enviar, para o email gecps(&,pbh.gov.br , cópia do recibo de pagamento da Guia 
de Arrecadação Municipal - GAM, relativa às vistorias realizadas para a emissão do Termo 
de Autorização do Projeto — TAP. 

Com a apresentação do TAP emitido para a Viação Anchieta à BHTRANS, a empresa 
agendará, com o consórcio, o início da operação da cabine sanitária e do PC da linha 4111 
na Av. Trinta e Um de Março n° 501, bairro dom Cabral. 

Fl. 1/2 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A — BHTRANS 

pbh.gov.br/bhtrans  

Av. Engenheiro Carlos Goulart, n° 900 — Bairro Buritis 
Pnin 	 rpo lnAgg_0119 



PREFEITURA 
BELO HORIZONTE 

continuação do Parecer Técnico BHTRANS/DRO/GARNP N° 071 /2020 

Ressaltamos que segundo a SUREG, o TAP referido é de caráter temporário e o definitivo 
será emitido no prazo de um ano quando encerra-se o prazo de garantia da obra. No 
decorrer do período de um ano, se ocorrer alguma irregularidade no logradouro público o 
ônus de recomposição será do requerente no caso, a Viação Anchieta. 

Referente a implantação de sinalização vertical para regulamentar a operação dos veículos 
no PC e a fiscalização, informamos que são de responsabilidade da BHTRANS. 

A fiscalização é realizada nos pontos de controle das linhas do transporte coletivo e 
consiste em verificar condições de operação do PC como cabine sanitária, veículos 
estacionados na área regulamentada para o PC além da documentação dos veículos, itens 
de segurança, limpeza, catraca e regularidade das viagens. 

Maria Inês de Oliva Ferreira Franco - BT000281 
Gerente de Ação Regional Noroeste/Pampulha - GARNP 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS 

De Acordo: 

Maria Odila de Matos — BT000653 
Superintendente de Ação Regional — SARE 
Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS 

Criat-t-- c 	crÁtr) 

usuite Matos Pereira de Assis - BT000140 
Diretora de Ação Regional e Operação — DRO 
Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A — BHTRANS 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 

Fl. 2/2 

Responsável pela distribuição 

Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A — BHTRANS 

pbh .gov.br/bhtrans 

Av. Engenheiro Carlos Goulart, n° 900 — Bairro Buritis 
PnIn 1-inri7nntn Ai(_` _ rpo -2ndnç_on9 
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